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CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE

PORTARIA CEETEPS-GDS N.º 3580, 05 de maio de 2023.
(Revogada pela Portaria CEETEPS-GDS nº 4.264 de 10/01/2025)

Constitui a Comissão de estudos, aperfeiçoamento, acompanhamento e validação da Bonificação por Resultados do Ceeteps.

A Diretora-Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, tendo em vista a Lei Complementar 1086, de 18-02-2009, que dispõe sobre a Bonificação por Resultados do Centro Paula Souza, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica constituída a Comissão de estudos, aperfeiçoamento, apuração e acompanhamento da Bonificação por Resultados do Ceeteps, que terá as seguintes atribuições:

I - Orientar, coordenar, acompanhar e validar o processo de apuração e consolidação dos dados referentes aos atuais indicadores da Bonificação por Resultados (BR) do Ceeteps;

II - Divulgar junto aos interessados os resultados apurados dos Indicadores que compõem a Bonificação por Resultados do Ceeteps;

III - Estudar e apresentar propostas de aperfeiçoamento dos Indicadores da Bonificação por Resultados do Ceeteps;

IV - Representar o Ceeteps junto à Comissão Intersecretarial para assuntos da Bonificação por Resultados do Estado de São Paulo e demais órgãos responsáveis.

Artigo 2º - A Comissão de que trata o artigo anterior fica composta pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro:

I – Emilena Josimari Lorenzon Bianco, RG. 24.626.531-0, como representante do Gabinete da Superintendência, sendo seu suplente Armando Natal Maurício, RG. 20.434.814-6;

II – Ogali Fukushima, RG. 15.881.090-9, como representante da Unidade de Recursos Humanos sendo seu suplente, Rafael Martins Fucci, RG. 41.578.273-9;

III – Ana Claudia Carrapato, RG. 16.829.642-1, como representante da Área de Avaliação Institucional;

IV – Jarbas Thaunahy Santos de Almeida, RG. 56.012.903-8, como representante das Faculdades de Tecnologia - Fatecs;

V – Luis Carlos Zanirato Maia, RG. 3.457.396-3 e Sabrina Rodero Ferreira Gomes, RG.19.328.301, como representantes da Unidade do Ensino Médio e Técnico;

VI – Marisa Aparecida de Souza, RG. 18.255.417-X, como representante da UFIEC;

VII – Patrícia Lopes de Oliveira, RG. 27.171.088-3, como representante da Área de Planejamento Estratégico;

VIII - Renato Willian Martins de Oliveira, RG. 22.852.781-8, como representante das Escolas Técnicas – Etecs;

IX - Ricardo Zerinto Martins, RG. 7.502.399-4, como representante da Unidade do Ensino Superior e Graduação;

X - Simoni Maria Gheno, RG. 51.946.359, como representante do INOVA Centro Paula Souza;

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando cessados os efeitos da Portaria Ceeteps-GDS 2644, de 01-07-2019.
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